
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
Coordenadoria de Licitações e Contratos/SA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 29/2022

(Processo Administrativo n. 5504/2022 – Proad 5504/2022)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Tribunal Regional do Trabalho da
14ª Região, por meio do(a) Agente Público, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de
julgamento do menor preço na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

Data da sessão: 21/12/2022
Link: https://pncp.gov.br/editais
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 18:00

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. Contratação de empresa especializada para elaboração e aprovação, junto ao
CBM/AC, de Projeto de Prevenção e Combate a Incêndio (PPCI) e Projeto de Sistema
de Proteção Contra Descargas Atmosféricas (SPDA) do Fórum Trabalhista de Rio
Branco/AC, de acordo com as especificações e serviços inseridos na planilha
orçamentária e demais anexos que acompanham o Termo de Referência, anexo a
este Aviso.

1.2. A contratação ocorrerá em item único, conforme tabela constante abaixo.

Item Especificações Valor estimado/GLOBAL

1

Contratação de empresa especializada para
elaboração e aprovação, junto ao CBM/AC,
de Projeto de Prevenção e Combate a
Incêndio (PPCI) e Projeto de Sistema de
Proteção Contra Descargas Atmosféricas
(SPDA) do Fórum Trabalhista de Rio
Branco/AC.

R$ 27.500,00

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.
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1.4. Os valores cotados pelo fornecedor não poderão ser superiores aos itens unitários da
planilha estimativa de custos, sob pena de inabilitação.

1.5. O quantitativo mínimo deve ser observado ante tabela de estimativa de custo, sob
pena de inabilitação.

1.6. 1.6 No caso de eventuais dúvidas acerca de qualquer das partes, os interessados
poderão contatar a unidade requisitante, por meio do telefone: (69) 3218-6431 ou
6432 ou pelo e-mail: pregoeiro@trt14.jus.br ou pelo Google Meet:
https://meet.google.com/vbv-rhoe-afx .

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1.A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo
Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao
provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha,
ainda que por terceiros não autorizados.

2.2.Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)
anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação,
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
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d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos
vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1.O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2.O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição
do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o
horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.

3.3.Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na prestação dos serviços;
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3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

3.5.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos
da empresa nos últimos doze meses.

3.6.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/ Projeto
Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos,
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

3.8.Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la,
substituí-la ou modificá-la;

3.9.No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
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4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto

em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance

que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários”
para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que
cobrir a melhor oferta é de 0,1% (um décimo por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor

do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em
ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo
tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em
relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço
compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados,
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços,
conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.
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5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em

seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou

seus anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta
de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a
análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

5.7.1. para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o
preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes,
observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado
neste Aviso de Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado
correspondente;

5.7.2. serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

5.7.3. será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais
garantias exigíveis de acordo a Lei.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.
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5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data
e horário para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I –
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do
fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
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6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações
contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificações do objeto e as condições de habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1.Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida Nota
de Empenho, que substituíra o Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2.O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para aceitar Nota de Empenho ou instrumento equivalente, sob pena de
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de
Contratação Direta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3.O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
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7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4.O prazo de vigência da contratação será conforme previsão nos anexos a este Aviso de
Contratação Direta.

7.5.Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1.Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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8.2.O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções

1.a Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

1.b Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

1.1.b.1 A multa moratória é a sanção pecuniária que será imposta à contratada que
não entregar o objeto ou executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso
injustificado em relação ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

1.1.b.2 0,5% (cinco décimos percentuais) sobre o valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta pelo 1º dia de atraso;

1.1.b.3 0,2% (dois décimos percentuais) ao dia, do 2º (segundo) até o 30º (trigésimo)
dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o
prazo previsto no contrato;

1.1.b.4 0,3% (três décimos percentuais) ao dia, a partir do 31º (trigésimo primeiro) e até
o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a ser calculado sobre o valor da parcela executada
em desconformidade com o prazo previsto no contrato;

1.1.b.5 Após o 45º (quadragésimo quinto) dia de atraso, a unidade gestora do contrato
deve notificar o contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em
manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais
vantajoso rescindi-la;

1.1.b.6 O valor final apurado para a sanção de multa, calculada na forma do edital ou
do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%
(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e poderá ser
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei
14.133/2021.

1.1.b.7 Observada a ordem abaixo estabelecida, o valor da multa aplicada será:

1.1.b.8 descontado dos pagamentos devidos pela Administração;

1.1.b.9 recolhido por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU;

1.1.b.10 A multa compensatória será imposta à contratada que executar parcialmente o
objeto contratado ou não o executar, situação em que restará configurada, respectivamente, a
inexecução parcial e a inexecução total do contrato, podendo, nesses casos, o TRT14
rescindir unilateralmente o contrato, observando-se o disposto nos arts. 137 e seguintes da Lei
14.133/2021.

1.1.b.10.1 Caso o atraso na execução do objeto alcance 45 (quarenta e cinco) dias
corridos, a unidade gestora do contrato deve notificar o contratado e, considerando as
eventuais justificativas apresentadas, avaliar em manifestação fundamentada se persiste o
interesse em manter a contratação ou se é mais vantajoso rescindi-la, devendo instruir os autos
para análise e deliberação da Diretoria-Geral.
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1.1.b.10.2 A inexecução parcial do objeto do contrato implica a aplicação de multa no
percentual de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela não cumprida, nos termos
definidos no edital ou no contrato.

1.1.b.10.3 A inexecução total do objeto do contrato implica a aplicação de multa no
percentual de até 30% (trinta por cento), a ser calculada sobre o valor total do contrato, nos
termos definidos no edital ou no contrato.

1.1.b.10.4 O TRT14 exigirá o pagamento do valor fixado a título de multa
compensatória independentemente da demonstração de prejuízos, nos termos do art. 416 do
Código Civil.

1.1.b.10.5 A aplicação da multa compensatória não obsta a apuração e cobrança de
eventuais perdas e danos decorrentes do descumprimento do contrato.

1.c Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos
casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

1.d Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos
subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da
penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5.A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.
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8.8.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de
1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9.O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

8.10.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11.As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a
este Aviso.

9. DO PAGAMENTO

9.1 O critério de pagamento é o estabelecido no Termo de Referência, anexo ao edital.

9.2 Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatório à contratada o cadastro no portal
externo do SIGEO - JT, como condição indispensável para contratação e recebimento de
pagamento.

10. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018

10.1 É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;

10.2 As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as
informações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis –
repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na
Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual;

10.3 As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados
em decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de
Dados;

10.4 A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE;

10.5 A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das
obrigações previstas nas leis de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto
contratual, incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados
pessoais, avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de
proteção de dados, abrangendo pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição,
apagamento, portabilidade de dados ou exercício de quaisquer outros direitos dos titulares
de dados com base nas Leis aplicáveis à Proteção de Dados.
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10.6 A CONTRATADA deverá treinar e orientar seus colaboradores acerca das
disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.

10.7 A CONTRATADA deverá aderir à Política de Privacidade e Proteção de Dados
Pessoais no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, conforme Resolução
Administrativa TRT 14 nº 66/2021 e cumprir os deveres legais e contratuais respectivos,
dentre os quais se incluirão os seguintes:

10.7.1 Assinar contrato ou termo de compromisso com cláusulas específicas sobre
proteção de dados pessoais definidas pelo contratante;

10.7.2 Apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica medidas técnicas e
administrativas adequadas de segurança para a proteção dos dados pessoais, nos termos
definidos na legislação, em normas administrativas do Tribunal Regional do Trabalho da
14ª Região e nos instrumentos contratuais;

10.7.3 Seguir fielmente as diretrizes e instruções transmitidas pelo respectivo contratante;

10.7.4 Facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha
estrita necessidade e que tenha assumido compromisso formal de preservar a
confidencialidade e segurança de tais dados, devendo a prova do compromisso estar
disponível em caráter permanente para exibição ao respectivo contratante, mediante
solicitação;

10.7.5 Permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo respectivo contratante
ou por auditor autorizado, e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o
cumprimento das obrigações estabelecidas;

10.7.6 auxiliar, em toda providência que estiver ao seu alcance, no atendimento pelo
respectivo contratante, de obrigações perante titulares de dados pessoais, autoridades
competentes ou quaisquer outros legítimos interessados;

10.7.7 comunicar formalmente e de imediato ao Encarregado a ocorrência de qualquer
risco, ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano
potencial ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações
ou inspeções;

10.7.8 Descartar de forma irrecuperável, ou devolver para o contratante, todos os dados
pessoais e as cópias existentes, após a satisfação da finalidade respectiva ou o
encerramento do tatame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1 O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica,
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

11.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

11.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;
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11.2.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

11.2.2.1 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora
deste procedimento.

11.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da
documentação de habilitação, conforme o caso.

11.3 As providências dos subitens 11.2.1 e 11.2.2 acima poderão ser utilizadas se não
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

11.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva
notificação.

11.5 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

11.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário.

11.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

11.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a
segurança da contratação.

11.10 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

11.11 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

11.12 Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

11.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:
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11.13.1 ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

11.13.2 ANEXO II – Modelo de Proposta

11.13.3 ANEXO III - Termo de Referência;

Porto Velho/RO, 14 de dezembro de 2022

Eder Pires Pantoja

Coordenadoria de Licitações e Contratos

(Assinado digitalmente)
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

1.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

1.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2 DECLARAÇÕES

2.1 Declaração relativa ao trabalho de menores (art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição
Federal) e

2.2 Declaração de não parentesco com membros deste Tribunal (Resoluções CNJ nº 7,
de 18/10/2005, e nº 9, de 6/12/2005).

3         QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATADO

Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

Coordenadoria de Licitações e Contratos
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21

Telefone: 69 3218/6431 ou 32
Google Meet: https://meet.google.com/vbv-rhoe-afx.
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ANEXO II – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA

Dispensa Eletrônica nº ___/2022

Razão Social:                       CNPJ:                  E-MAIL

Endereço:                             Telefone: ( )

Nome da pessoa responsável pela assinatura da Ata e/ou Contrato:

RG:                       CPF:                   E-MAIL

Dados Bancários da empresa:          Banco:       Agência:          C/C

OBJETO: Contratação de empresa especializada, mediante dispensa eletrônica de licitação,
com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n. 14.133/2021 e alterações, visando a contratação
de empresa especializada para elaboração e aprovação, junto ao CBM/AC, de Projeto de
Prevenção e Combate a Incêndio (PPCI) e Projeto de Sistema de Proteção Contra Descargas
Atmosféricas (SPDA) do Fórum Trabalhista de Rio Branco/AC.

Item Especificações Valor estimado/GLOBAL

1

Contratação de empresa especializada
para elaboração e aprovação, junto ao
CBM/AC, de Projeto de Prevenção e
Combate a Incêndio (PPCI) e Projeto de
Sistema de Proteção Contra Descargas
Atmosféricas (SPDA) do Fórum
Trabalhista de Rio Branco/AC.

R$

Coordenadoria de Licitações e Contratos
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21

Telefone: 69 3218/6431 ou 32
Google Meet: https://meet.google.com/vbv-rhoe-afx.
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1) Informar na Proposta a pessoa responsável para assinar Contrato/receber Nota de Empenho
(Nome do proponente ou de seu representante legal, cargo na empresa, E-MAIL, CPF, RG e
Procuração, quando for o caso).

2) Nos termos da Portaria GP n. 0254/2022, é obrigatório à contratada o cadastro no portal
externo do SIGEO - JT, como condição indispensável para contratação e recebimento de
pagamento.

Porto Velho, ____ de ______________de 2022.

(Representante Legal da Empresa

ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA

Coordenadoria de Licitações e Contratos
Aviso de Dispensa Eletrônica – Lei nº 14.133/21

Telefone: 69 3218/6431 ou 32
Google Meet: https://meet.google.com/vbv-rhoe-afx.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

TERMO DE REFERÊNCIA 

• 1 - DO OBJETO  

• Este termo de referencia tem por objeto a contrataçao de empresa
especializada para elaboraçao e aprovaçao, junto ao CBM/AC, de Projeto de Prevençao e
Combate  a  Incendio  (PPCI)  e  Projeto  de  Sistema  de  Proteçao  Contra  Descargas
Atmosfericas  (SPDA)  do  Forum  Trabalhista  de  Rio  Branco/AC,  de  acordo  com  as
especificaçoes  e  serviços  inseridos  na  planilha  orçamentaria  e  demais  anexos  que
acompanham este documento.

• O  prazo  de  vigencia  da  contrataçao  e  da  emissao  da  nota  de
empenho e se perdura ate o pagamento da ultima parcela do objeto. 

• JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

• Cumprimento da Lei n° 1.137, de 29/07/1994, que dispoe sobre a
Segurança  contra  Incendio  e  Panico,  cria  a  Taxa  de  Serviços  Tecnicos  e  da  outras
providencias; Cumprimento do Decreto n° 3.867, de 22/08/2019, que Regulamenta a
Lei 1.137 de 29 de julho de 1994. 

• Este termo de referencia visa a elaboraçao e aprovaçao de Projeto
de  Prevençao  e  Combate  a  Incendio  e  Panico,  bem  como  posterior  adequaçao  das
respectivas  instalaçoes  físicas  do  Forum  Trabalhista  de  Rio  Branco/AC,  dotando  a
edificaçao de um nível razoavel de segurança aos ocupantes de uma edificaçao, bem
como, minimizando as probabilidades de propagaçao do fogo para predios vizinhos e
diminuir os danos. 

• DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  

• A descriçao da soluçao como um todo encontra-se pormenorizada neste Termo de
Referencia, conforme anexo I. 

• PARCELAMENTO DO OBJETO E COTA EXCLUSIVA ME/EPP

• Para a soluçao proposta nao havera necessidade de parcelamento do objeto e nem de
agrupamento,  pois  trata-se  de  item  unico,  ademais  considerando  o  baixo  valor  da
contrataçao, o parcelamento da soluçao mostra-se inviavel.

• A  contrataçao  sera  destinada  exclusivamente  a  participaçao  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48, inciso I, da LC 123/06.

• REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

• Os  requisitos  da  contrataçao  encontram-se  pormenorizados  neste  Termo  de
Referencia, conforme anexo I. 

•

LUIZ

GONZAG

A MOTA
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• CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE  

• Compulsando os normativos de sustentabilidade, bem como o Guia de
Contrataçoes Sustentaveis do CSJT - 3ª Ediçao e o Guia de Contrataçoes Sustentaveis da
Advocacia-Geral  da  Uniao,  que  trazem  recomendaçoes  gerais  para  aquisiçao  ou
contrataçao de bens ou serviços, verificamos nao ha criterios sustentaveis com relaçao a
contrataçao de empresa especializada para confecçao de projetos de prevençao e combate
a incendio e de sistema de proteçao contra descargas atmosfericas. 

• Que os serviços contratados sejam executados sem a utilizaçao de trabalho escravo ou
infantil em respeito as normas trabalhistas e de segurança do trabalho;

• Que os serviços contratados sejam executados com baixo consumo de recursos naturais,
como agua e energia, e baixa geraçao de resíduos e efluentes industriais;

• ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.  

• O prazo de entrega dos bens e de 50(cinquenta) dias, contados do recebimento da
nota de empenho por parte da empresa contratada.

• Os bens serao recebidos provisoriamente no prazo de 5 dias, pelo(a) responsavel pelo
acompanhamento e fiscalizaçao do contrato, para efeito de posterior verificaçao de sua
conformidade com as especificaçoes constantes neste Termo de Referencia e na proposta. 

• Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificaçoes  constantes  neste  Termo  de  Referencia  e  na  proposta,  devendo  ser
substituídos no prazo de 15 dias, a contar da notificaçao da contratada, as suas custas,
sem prejuízo da aplicaçao das penalidades.

• Os bens serao recebidos definitivamente no prazo de 5 dias, contados do recebimento
provisorio,  apos  a  verificaçao  da  qualidade  e  quantidade  do  material  e  consequente
aceitaçao mediante termo circunstanciado.

• Na  hipotese  de  a  verificaçao  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  nao  ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-a como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

• O recebimento provisorio ou definitivo do objeto nao exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execuçao do contrato.

•
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• OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Expedir  a  Ordem  de  Serviço  no  prazo  maximo  de  5  (cinco)  dias,  contados  do
recebimento da nota de empenho por parte da contratada; 
Orientar  a  CONTRATADA  acerca  da  correta  execuçao  dos  serviços  contratados  e
autorizar o acesso de seu pessoal aos locais de trabalho;
Dar  conhecimento  a  CONTRATADA  acerca  das  normas  estabelecidas  para  carga  e
descarga de materiais, horario de trabalho e demais condiçoes exigidas;
Manter atualizados os documentos proprios dos registros de serviços que tenham sido
realizados pela CONTRATADA;
Promover  o  acompanhamento  e  a  fiscalizaçao  dos  serviços,  sob  os  aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro proprio todas as falhas detectadas e
comunicar  a  CONTRATADA  as  ocorrencias  de  quaisquer  fatos  que,  a  seu  criterio,
exijam medidas corretivas por parte desta;
Manifestar-se  sobre  cada  uma  das  mediçoes  dos  serviços  executados  pela
CONTRATADA;
Rejeitar,  caso estejam inadequados  ou irregulares,  apos cada  mediçao,  os  serviços
prestados pela CONTRATADA;
Notificar a CONTRATADA, na ocorrencia da situaçao prevista no item anterior, para
reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em
parte, os serviços realizados em desacordo com as regras deste instrumento;
Notificar  a  CONTRATADA  em  razao  de  qualquer  descumprimento  das  obrigaçoes
assumidas no contrato,  alertando sobre as penalidades que poderao ser  aplicadas,
caso persista, de forma injustificada, a irregularidade;
Notificar  a  CONTRATADA  acerca  de  eventual  conduta  inconveniente  de  seus
empregados quando da execuçao dos serviços ou na ocorrencia de quaisquer fatos
que, a seu criterio, exijam medidas corretivas por parte desta;
Prestar as informaçoes e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA;
Analisar e decidir, apos comunicaçao formal da contratada, eventuais inconsistencias
dos projetos em relaçao as normas tecnicas e legislaçao vigente;
Efetuar  o  pagamento  a  Contratada,  depois  de  verificada  a  regularidade  da  nota
fiscal/fatura de acordo com as condiçoes, preços, prazos estabelecidos no contrato e
nas demais regras a ele aplicadas;
Receber provisoriamente os serviços no prazo maximo de 15 (quinze) dias, contados
da comunicaçao escrita da Contratada;
Receber definitivamente os serviços no prazo maximo de 90 (noventa) dias, contados
do recebimento provisorio;
Exercer  quaisquer  outras  atribuiçoes  derivadas  da  lei,  regulamentos,  das  demais
normas aplicadas ao contrato ou sempre que o exigir o interesse da Administraçao
Publica.
Sao obrigaçoes da Contratante:
Receber o objeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Edital e seus anexos;
Verificar  minuciosamente,  no prazo fixado,  a  conformidade dos serviços  recebidos
provisoriamente com as especificaçoes constantes do Edital e da proposta, para fins
de aceitaçao e recebimento definitivo;
Comunicar  a  Contratada,  por  escrito,  sobre imperfeiçoes,  falhas  ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
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Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigaçoes  da  Contratada,  atraves  de
comissao/servidor especialmente designado;
Efetuar  o  pagamento  a  Contratada no  valor  correspondente  ao  fornecimento  do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
A  Administraçao  nao  respondera  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados a execuçao do contrato, bem como por
qualquer  dano  causado  a  terceiros  em decorrencia  de  ato  da  Contratada,  de  seus
empregados, prepostos ou subordinados.

• OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Realizar o objeto nas condiçoes, preços e prazos pactuados, nos termos do edital da
licitaçao, seus anexos e sua proposta;
Fornecer todos os materiais para os serviços, conforme especificaçao da proposta, e
entrega-los devidamente acabados, conforme Termo de Referencia e seus anexos;
Executar os serviços no prazo maximo de 30 (trinta) dias corridos;
Reparar/corrigir/refazer as suas expensas,  no prazo de 10 (dez) dias,  contados da
notificaçao dos Gestores/Fiscais do Contrato, os serviços nos quais forem constatadas
falhas,  imperfeiçoes  ou  irregularidades  resultantes  da  execuçao  ou  do  material
empregado;
Providenciar,  quando necessario  e as  suas  custas,  documentaçao e licenças  para  a
execuçao  dos  serviços,  taxas  incidentes,  matrícula  específica  para  os  serviços  e  o
certificado  de  taxa  de  contribuiçao  para  acidentes  de  trabalho,  junto  aos  orgaos
competentes;
Registrar o contrato junto ao CREA/RO, na forma da legislaçao pertinente;
Cumprir e fazer cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho;
Executar  os  serviços  objeto  do  contrato,  de  acordo  com  as  normas  da  ABNT,  do
Decreto-Lei  nº  92.100/85  e  dos  fabricantes  dos  materiais  aplicados,  utilizando
materiais de primeira qualidade;
Comunicar  imediatamente  ao  contratante  eventuais  inconsistencias  do  projeto  em
relaçao as normas tecnicas e legislaçao vigente;
Manter  no  local  pessoal  especializado  e  demais  elementos  necessarios  a  perfeita
execuçao  dos  serviços,  cumprindo  fielmente  as  visitas  do  responsavel  tecnico
determinadas pelos gestores/fiscais;
Fornecer  todo  o  equipamento  necessario,  tais  como  ferramentas,  maquinaria  e
aparelhamento adequado a execuçao dos serviços;
Arcar  com  todas  as  despesas  decorrentes  do  Contrato,  incluindo  mao  de  obra,
distribuiçao,  seguros,  tributos  e  demais  encargos  incidentes  sobre  os  serviços
contratados;
Assumir  como  exclusivamente  seus,  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  do
fornecimento de material, mao de obra, aparelhos e equipamentos necessarios para a
boa e perfeita execuçao dos serviços contratados;
Responsabilizar-se  pela  idoneidade  e  pelo  comportamento  de  seus  empregados,
prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam causados por
estes ao contratante ou a terceiros;
Responder  por  quaisquer  compromissos  assumidos  com  terceiros,  ainda  que
vinculados a execuçao do contrato;
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Sujeitar-se a ampla e irrestrita fiscalizaçao por parte do CONTRATANTE, cabendo-lhe
prestar todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamaçoes formuladas;
Responsabilizar-se  pelos  danos  causados  ao  CONTRATANTE  ou  a  terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçao dos serviços objeto do Contrato, nao
podendo  ser  arguido,  para  efeito  de  exclusao  de  responsabilidade,  o  fato  de  o
CONTRATANTE  proceder  a  fiscalizaçao  ou  acompanhamento  da  execuçao  dos
referidos serviços;
Arcar  com  todos  os  encargos  de  natureza  trabalhista,  previdenciaria,  acidentaria,
tributaria,  administrativa  e  civil  decorrentes  da  execuçao  dos  serviços  objeto  do
contrato;
Responsabilizar-se civilmente pela solidez e segurança dos serviços, bem como por
eventuais vícios ocultos, pelo prazo de 05 (cinco) anos apos o recebimento definitivo;
Manter  durante  toda  a  execuçao  do  Contrato  todas  as  condiçoes  de  habilitaçao  e
qualificaçao, exigidas para a contrataçao, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteraçoes
posteriores;
Comunicar por escrito e imediatamente ao contratante a ocorrencia de contrataçao de
empregados ou a admissao em seu quadro societario de pessoas que sejam conjuges,
companheiros ou parentes em linha reta,  colateral ou por afinidade,  ate o terceiro
grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direçao e de assessoramento, de membros
ou juízes vinculados ao TRT;

6 – PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços deverao estar concluídos no prazo maximo de 60 (sessenta) dias corridos,
contados  a  partir  do  recebimento  da ordem de serviço,  admitindo-se  prorrogaçao
desde que previamente solicitada pela Contratada, devendo ser motivada e pertinente.
A Contratada deve cumprir todas as obrigaçoes constantes neste Termo e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execuçao do objeto e, ainda:

Quando  nao  for  possível  a  verificaçao  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela
fiscalizaçao do contrato, ate o dia trinta do mes seguinte ao da prestaçao dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidao
conjunta  relativa  aos  tributos  federais  e  a  Dívida  Ativa  da  Uniao;  3)  certidoes  que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidao de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidao Negativa de
Debitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017;

• DA SUBCONTRATAÇÃO  

• Nao sera admitida a subcontrataçao do objeto licitatorio.  

• DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA  

• E  admissível  a  fusao,  cisao  ou  incorporaçao  da  contratada  com/em  outra  pessoa
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jurídica,  desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitaçao exigidos na licitaçao original; sejam mantidas as demais clausulas e condiçoes
do contrato; nao haja prejuízo a execuçao do objeto pactuado e haja a anuencia expressa
da Administraçao a continuidade do contrato.

• DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

• Nos termos da Lei n. 14.133/2021, sera designado representante para acompanhar e
fiscalizar  a  entrega  dos  bens,  anotando  em  registro  proprio  todas  as  ocorrencias
relacionadas com a execuçao e determinando o que for  necessario a regularizaçao de
falhas ou defeitos observados.

• A fiscalizaçao  de que  trata  este  item nao  exclui  nem reduz  a  responsabilidade  da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeiçoes tecnicas ou vícios redibitorios,  e,  na ocorrencia desta,  nao implica em
corresponsabilidade da Administraçao ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o  da Lei n. 14.133/202.

• O representante da Administraçao anotara em registro proprio todas as ocorrencias
relacionadas com a execuçao do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos
funcionarios  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessario  a
regularizaçao  das  falhas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os  apontamentos  a
autoridade competente para as providencias cabíveis.

• O Fiscal da contrataçao sera o Chefe do Nucleo de Engenharia, Samurai de Figueiredo
Silva e o Substitututo sera o Chefe da Seçao de Manutençao predial, Luiz Gonzaga Mota .

• DO PAGAMENTO  

• O pagamento sera realizado no prazo maximo de ate 5 dias uteis, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura (ateste), atraves de ordem bancaria, para credito
em banco, agencia e conta corrente indicados pelo contratado.

• Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura  quando  o  orgao
contratante atestar a execuçao do objeto do contrato.

• A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçao da
regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta  on-line  ao  SICAF  ou,  na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletronicos
oficiais. 

• Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situaçao  de  irregularidade  do  fornecedor



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

contratado, deverao ser tomadas as providencias previstas no do art. 31 da Instruçao
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

• Havendo  erro  na  apresentaçao  da  Nota  Fiscal  ou  dos  documentos  pertinentes  a
contrataçao,  ou,  ainda,  circunstancia  que  impeça  a  liquidaçao  da  despesa,  como,  por
exemplo,  obrigaçao  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou
inadimplencia,  o  pagamento  ficara  sobrestado  ate  que  a  Contratada  providencie  as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipotese,  o  prazo  para  pagamento  iniciar-se-a  apos  a
comprovaçao  da  regularizaçao  da  situaçao,  nao  acarretando  qualquer  onus  para  a
Contratante.

• Sera  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em que  constar  como  emitida  a  ordem
bancaria para pagamento.

• Antes de cada pagamento a contratada, sera realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutençao das condiçoes de habilitaçao exigidas no edital. 

• Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situaçao  de  irregularidade  da  contratada,  sera
providenciada sua notificaçao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias uteis,
regularize sua situaçao ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser
prorrogado uma vez, por igual período, a criterio da contratante.

• Previamente  a  emissao  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a  Administraçao
devera realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensao temporaria de
participaçao em licitaçao, no ambito do orgao ou entidade, proibiçao de contratar com
o Poder Publico, bem como ocorrencias impeditivas indiretas, observado o disposto no
art. 29, da Instruçao Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

• Nao havendo regularizaçao ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
devera  comunicar  aos  orgaos  responsaveis  pela  fiscalizaçao  da  regularidade  fiscal
quanto a inadimplencia da contratada, bem como quanto a existencia de pagamento a
ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e  necessarios  para
garantir o recebimento de seus creditos.  

• Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  devera  adotar  as  medidas  necessarias  a
rescisao contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
a contratada a ampla defesa. 

• Havendo a efetiva execuçao do objeto, os pagamentos serao realizados normalmente,
ate  que  se  decida  pela  rescisao  do  contrato,  caso  a  contratada  nao  regularize  sua
situaçao junto ao SICAF.  

10.11.1.  Sera rescindido o contrato em execuçao com a contratada inadimplente no
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SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse
publico de alta relevancia,  devidamente justificado,  em qualquer caso,  pela maxima
autoridade da contratante.

• Quando  do  pagamento,  sera  efetuada  a  retençao  tributaria  prevista  na  legislaçao
aplicavel.

• A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  nao  sofrera  a  retençao  tributaria  quanto  aos
impostos e contribuiçoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficara  condicionado  a  apresentaçao  de  comprovaçao,  por  meio  de  documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei
Complementar. 

• Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de pagamento,  desde que  a  Contratada  nao  tenha
concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  o  valor  devido  devera  ser  acrescido  de
atualizaçao financeira, e sua apuraçao se fara desde a data de seu vencimento ate a data
do efetivo pagamento, em que os juros de mora serao calculados a taxa de 0,5% (meio por
cento) ao mes, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicaçao das seguintes formulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Indice de compensaçao financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 /
100 )

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                            365

• DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

• As sançoes administrativas sao as estabelecidas no aviso de dispensa eletronica, parte
integrante deste instrumento convocatorio. 

• CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.  

• As exigencias de habilitaçao jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista sao as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

• Os criterios de qualificaçao tecnica a serem atendidos pelo fornecedor serao:
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• Comprovaçao  de  aptidao  para  o  fornecimento  de  bens  em  características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitaçao, ou com o item
pertinente,  por  meio da apresentaçao de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito publico ou privado.

Porto Velho-RO, 26 de outubro de 2022

LUIZ GONZAGA MOTA
Chefe da Seçao de Manutençao Predial

(assinado digitalmente) 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

1.   SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGA ATMOSFÉRICA  

O  presente memorial deve seguir em seu total as condiçoes dispostas pelo
Corpo de Bombeiros do Acre e as normas tecnicas da ABNT.

O SPDA a ser instalado devera obedecer rigorosamente a norma NBR 5419,
ao projeto e detalhes de instalaçao apresentados em planta.

Esclarecimentos
Um SPDA projetado conforme a Norma nao assegura a proteçao absoluta da

estrutura, de pessoas e bens, mas reduz significativamente os riscos de danos. O percentual de
eficiencia para esta instalaçao (Nível II) e de aproximadamente 90% a 95%.

O SPDA nao contempla a proteçao de equipamentos eletricos e eletronicos
contra interferencias eletromagneticas causadas pelas descargas atmosfericas, para este fim
deverao ser instalados dispositivos supressores de surtos junto aos quadros de distribuiçao
de energia dos equipamentos a serem protegidos.

Nao podera haver tubulaçoes metalicas ou fios/cabos externos proximos aos
cabos de descida do SPDA, paralelamente ou perpendiculares.

Deverao ser efetuadas inspeçoes visuais anualmente e inspeçoes completas a
cada tres anos.

Subsistema de Captação
O  subsistema  de  captaçao  e  composto  por  uma  malha  sobre  o  telhado  e

platibanda em cabos de cobre nu de 35mm² juntamente com mastros com captores acima dos
predios,  estes  cabos  serao  interligados  atraves  de  terminais  de  compressao  e  conectores
adequados ao subsistema de descida composto por cabos de cobre nu de 16mm², conforme
detalhamento em projeto específico (SPDA). 

Deverao  ser  interligados  ao  subsistema  de  captaçao  todos  os  materiais
metalicos na cobertura, tais como: escadas de marinheiro, antenas, etc.

Subsistemas de descidas
O  subsistema  de  descidas  sera  atraves  cabos  de  cobre  nu  de  16mm²,

conforme detalhamento em projeto específico (SPDA).
Todas  as  descidas   estao   diretamente  conectadas  ha  uma  haste  de  aço

cobreada de alta camada com 254 μ de 5/8” x 2400 mm.  

Subsistemas de Aterramento
A malha de aterramento sera confeccionada com cabos de cobre nu 50 mm²,

enterrados a 50 cm de profundidade e interligadas com haste de aterramento circular de alta
camada de 5/8 ” x 2.400 mm atraves de solda exotermica ou conector de pressao adequado, 

sendo as mesmas distribuídas conforme projeto. 
Foram projetados caixas de inspeçao de solo em alguns pontos da malha de

aterramento  para  que  possa  ser  feitas  mediçoes  periodicas  da  resistencia  da  malha  de
aterramento mais preciso. 
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E obrigatorio o uso de solda exotermica em conexao de haste-cabo ou  cabo-
cabo que estiverem diretamente enterrados.  

Em  conexao  de  haste-cabo  ou  cabo-cabo  que  estiverem  sendo  executado
dentro de caixas de inspeçao tipo solo,  este podera ser feito com o uso de conectores de
pressao adequados (tipo grampo terra duplo com parafuso tipo U ).   

Nao  sera  permitido   o  uso  de  conector  de  pressao  simples  comumente
adotado em aterramento residencial. 

Todos os conceitos e especificaçoes aqui requeridas estao de acordo com o
que determina a norma em questao. 

Equalização do Sistema
A equalizaçao do sistema sera atraves de caixa em aço com barramentos de

6mm de espessura, contendo 11 terminais para cabos de 35mm², 11 terminal para cabo de
50mm² e devidamente identificado.

A  caixa  de  equalizaçao,  com  localizaçao  proxima  ao  QGBT,  proporcionara
interligaçao do anel de aterramento com o aterramento do sistema eletrico (Barramento de
Equipotencializaçao Principal - BEP), de telefonia e outras estruturas metalicas previstas na
norma, como cercas, portoes etc., por meio de cabos de cobre nu de 35mm². 

Testes e Acessórios
Apos a execuçao serao efetuado testes de continuidade eletrica do sistema, de

acordo com o Anexo “E” da NBR-5419/2005, apresentado Certificado de Conformidade e ART
junto ao CREA.

As peças e acessorios de origem ferrosa deverao ser galvanizados a quente ou
banhadas com cobertura de, no mínimo, 254 microns de cobre. Nao serao aceitas peças com
zincagem eletrolítica.

As conexoes serao por meio de solda exotermica.
Todos os serviços deverao ser executados com esmero e capricho, a fim de

manter um bom nível de acabamento e garantir confiabilidade e segurança das instalaçoes.
Apos  o  termino  dos  serviços  devera  ser  efetuado  teste  de  continuidade

eletrica do sistema.

Considerações Gerais 
Todas as conexoes do SPDA devem ser feitas preferencialmente atraves de

solda exotermica ou conector de pressao adequado. 
O sistema de aterramento devera ser feito com cabo de cobre nu com bitolas

especificadas em projeto. 
A resistencia de aterramento nao deve ser superior a 10 Ohms em qualquer

epoca do ano. 
Caso  a  resistencia  de  terra  seja  superior  a  este  valor,  tera  que  ser  feito

tratamento químico do solo  atraves  de  substancia  Gel ,  aumentar  o  numero  de  haste  

ou  outro  metodo  que  se mostre eficaz e torne a resistencia de terra inferior a 10 Ohms em
qualquer epoca do ano.  

Alem  das  normas  constantes  neste memorial, serao seguidas as normas da
ABNT, ANEEL, codigos  e regulamentos da concessionaria de energia,  em tudo o que disser
respeito as presentes instalaçoes. 
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2.0 - PREVENÇÃO DE COMBATE A INCÊNDIO

O  presente memorial deve seguir em seu total as condiçoes dispostas pelo
Corpo de Bombeiros do Acre e as normas tecnicas da ABNT.

CLASSIFICAÇAO E SISTEMA DE SEGURANÇA:
A presente obra classifica-se como Repartiçoes publicas e risco de incendio

medio.
Sistema Preventivo por Extintores:
Conforme classificaçao e exigida o Sistema Preventivo por Extintores;
Extintores manual a ser utilizado:
a)  Po  Químico:  Capacidade  extintora  igual  a  20  B:C=  6  Kg  (a  base  de

Bicarbonato de Sodio).
b) Carga de agua pressurizada: Capacidade extintora igual a 10 litros.

No  projeto  sao  indicados  em  planta  os  extintores,  com  seus  respectivos
agentes e cargas. Conforme especificaçao da legislaçao específica, para ocupaçoes de Risco
Classe  A,  cada  capacidade  extintora  cobrira  uma  area  maxima  de:  300  m²,  sendo  que  o
operador nao podera percorrer um caminhamento superior a 20 m.

O material a ser utilizado como suporte para fixaçao do extintor devera ser
instalado com previsao de suportar 2,5 vezes o peso total  do aparelho a ser instalado.  O
extintor devera ser instalado a uma altura de no maximo 1,60 m do piso acabado. 

Iluminação de emergência
E  o  conjunto  de  componentes  e  equipamentos  que,  em  funcionamento,

proporcionam a iluminaçao suficiente  e adequada para  permitir  a  saída facil  e  segura do
publico para  o  exterior,  no  caso  de interrupçao  da alimentaçao  normal,  como  tambem,  a
execuçao  das  manobras  de  interesse  da  segurança  e  intervençao  do  socorro  e  garante  a
continuaçao do trabalho naqueles locais onde nao pode haver interrupçao da Iluminaçao.

Serao  utilizados  blocos  autonomos  de  energia  que  entrarao  em
funcionamento quando for cortada a energia da rede de fornecimento – autonomia mínima de
7  horas  (lampadas  LED).  O  modelo  da  luminaria  de  emergencia  deve  ser  submetido  a
aprovaçao previa da Fiscalizaçao. 

Da iluminação de sinalização e orientação
A iluminaçao de sinalizaçao e  orientaçao (placas  de saída e rota  de  fuga)

tambem sera composta por blocos autonomos com 2 lampadas fluorescentes compactas de
11W cada.

As letras e setas de sinalizaçao devem ter cor vermelha sobre fundo branco
leitoso de acrílico ou material similar nas dimensoes mínimas de vinte e cinco por dezesseis
centímetros  e  letras  com  traços  de  um  centímetro  em  moldura  de  quatro  por  nove
centímetros.

O material empregado para a sinalizaçao e sua fixaçao deve ser tal que nao
possa ser facilmente danificada.

Implantação de sinalização de equipamentos de combate a incêndio

A sinalizaçao apropriada de equipamentos de combate a incendios deve estar
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a uma altura de 1,80m, medida do piso acabado a base da sinalizaçao, e imediatamente acima
do equipamento sinalizado.

Sinalizações
Características específicas
As formas geometricas,  as dimensoes e as simbologias das sinalizaçoes de

emergencia  devem  seguir  o  prescrito  na  NBR  13434-2  (tabela  1  -  formas  geometricas  e
dimensoes / item 5 - Símbolos da Sinalizaçao Basica - para simbologias);

Implantação de sinalização de proibição
A sinalizaçao de proibiçao apropriada deve ser instalada em local visível e a

uma altura de 1,80m medida do piso acabado a base da sinalizaçao, distribuída em mais de
um ponto dentro da area de risco, de modo que, pelo menos uma delas, possa ser claramente
visível de qualquer posiçao dentro da area, distanciadas em no maximo;

Tipo de material utilizado
Os  seguintes  materiais  podem  ser  utilizados  para  a  confecçao  das

sinalizaçoes de emergencia:
a) Placas em materiais plasticos;
b) Outros materiais semelhantes.
Os  materiais  utilizados  para  a  confecçao  das  sinalizaçoes  de  emergencia

devem atender as seguintes características:
a) Possuir resistencia mecanica;
b)  Possuir  espessura  suficiente  para  que  nao  sejam  transferidas  para  a

superfície da placa possíveis irregularidades das superfícies onde forem aplicadas.
Devem ser utilizados elementos fotoluminescentes para as cores branca e

amarela dos símbolos, faixas e outros elementos empregados para indicar:
a) Sinalizaçoes de orientaçao e salvamento;
b) Equipamentos de combate a incendio e alarme de incendio;
c) Sinalizaçao complementar de indicaçao continuada de rotas de saída;
d)  Sinalizaçao  complementar  de  indicaçao  de  obstaculos  e  de  riscos  na

circulaçao de rotas de saída.
Os  materiais  que  constituem  a  pintura  das  placas  e  películas  devem  ser

atoxicos e nao-radioativos, devendo atender as propriedades colorimetricas, de resistencia a
luz e resistencia mecanica.

Placa de "SAÍDA"
- Forma: retangular;
- Cor do fundo (cor de segurança): vermelho
- Cor do símbolo (cor de contraste): fotoluminescente;
- Margem (opcional): fotoluminescente;

Placa de “PROIBIDO FUMAR”
- Forma: circular;
- Cor de contraste (fundo): branca;
- Barra diametral e faixa circular (cor de segurança): vermelha;
- Cor do símbolo: preta;
- Margem (opcional): branca
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Placa de "TIPOS DE EXTINTOR"
- Forma: retangular;
- Cor de fundo (cor de segurança): vermelha;
- Cor do símbolo (cor de contraste): branco;
- Margem (opcional): fotoluminescente;

Porto Velho/RO,  26 de outubro de 2022.

ENG. LUIZ GONZAGA MOTA
Analista Judiciario/Apoio Especializado/Engenharia
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